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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº. 11.287, DE 20 DE JANEIRO DE 2025.

NOMEIA MARIA EDUARDA DE
SOUZA PARA O EMPREGO EM
C O M I S S Ã O  C H E F E  D E
G A B I N E T E ,  D A
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.

Maria Luisa Zanoni Prata, Prefeita do Município de
Ipeúna, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

-  Considerando  a  reestruturação  da  organização
administrativa  aprovada  pela  Lei  Complementar  nº.
021/2023,  de  17  de  outubro  de  2023;

R E S O L V E:
1. NOMEAR, a partir de 02 de janeiro de 2025, MARIA

EDUARDA  DE  SOUZA,  matr.  n.º  1684,  PIS/PASEP  nº.
20366458439,  CTPS nº.  046694 –  série  464/SP,  CPF nº.
477.942.378-31  e  RG nº.  571308107,  para  o  cargo  em
comissão  Chefe  de  Gabinete  na  Secretaria  de  Assuntos
Jurídicos de acordo com o que dispõe a Lei Complementar
n.º 021/2023, de 17/10/2023.

2. Tornar sem efeito a Portaria n.º 11.190, de 30 de
setembro de 2024,  que a designou para o exercício  do
emprego em comissão Chefe de Gabinete na Secretaria de
Projetos e Obras, Serviços Públicos, Saneamento Básico e
Meio Ambiente.

3.  Essa  portaria  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação,  retroagindo seus  efeitos  a  02 de janeiro  de
2025, revogadas as disposições em contrário

4. Publique-se e cumpra-se.
IPEÚNA, 20 DE JANEIRO DE 2025.
MARIA LUISA ZANONI PRATA
Prefeita Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Prefeitura  do

M u n i c í p i o  d e  I p e ú n a ,  d i s p o n í v e l  n o  s i t e
www.imprensaoficia lmunic ipal .com.br/ ipeuna.

ANDREA ALVES GOMES SILVA
Secretária.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 11.288 DE 20 DE JANEIRO DE 2025.

NOMEIA  ADRIANNE  SILENE
R E I S  S A N T A N A  P A R A  O
EMPREGO  EM  COMISSÃO
CHEFE  DE  GABINETE  DE
S E C R E T A R I A ,  D A
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.

Maria Luisa Zanoni Prata, Prefeita do Município de
Ipeúna, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições

legais,
-  Considerando  a  reestruturação  da  organização

administrativa  aprovada  pela  Lei  Complementar  nº.
021/2023,  de  17  de  outubro  de  2023,

R E S O L V E :
1.  Nomear,  a  partir  de  02  de  janeiro  de  2025,

ADRIANNE  SILENE  REIS  SANTANA,  matr.  nº.  1683,
PIS/PASEP nº. 26733828012, CTPS nº. 013.210.74 – série
220/SP, CPF nº. 013.210.742-20 e RG nº. 596997887, para
o cargo em comissão Chefe de Gabinete da Secretaria de
Transporte, Mobilidade Urbana, Esporte, Turismo e Cultura,
de acordo com o que dispõe a Lei Complementar n.º 021,
de 17/10/2023.

2. Tornar sem efeito a Portaria n.º 11.187, de 09 de
setembro de 2024,  que a designou para o exercício  do
emprego em comissão Chefe de Gabinete na Secretaria de
Assuntos Jurídicos.

3.  Essa  portaria  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação,  retroagindo seus  efeitos  a  02 de janeiro  de
2025, revogadas as disposições em contrário

4. Publique-se e cumpra-se.
IPEÚNA, 20 DE JANEIRO DE 2025.
MARIA LUISA ZANONI PRATA
Prefeita Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Prefeitura  do

M u n i c í p i o  d e  I p e ú n a ,  d i s p o n í v e l  n o  s i t e
www.imprensaoficia lmunic ipal .com.br/ ipeuna.

ANDREA ALVES GOMES SILVA
Secretária.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 11.289, DE 20 DE JANEIRO DE 2025.

CESSAR  OS  EFEITOS  DA
PORTARIA Nº. 10.814, DE 01
DE  NOVEMBRO  DE  2023,  E
ALTERAÇÃO,  QUE  DESIGNOU
F E R N A N D A  S A N C H E Z
SERTORI ,  SECRETÁRIO
ADJUNTO  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Maria Luisa Zanoni Prata, Prefeita do Município de
Ipeúna, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E :
1. CESSAR a partir de 17 de janeiro de 2025, os efeitos

da Portaria  n.º  10.814,  de 01 de novembro de 2023,  e
alteração  que  designou  a  servidora  Fernanda  Sanchez
Sertori  para o cargo em comissão Secretário Adjunto na
Secretaria  de  Promoção  Social,  devendo  a  servidora
retornar ao seu cargo efetivo de Monitor de Escola, desta
administração municipal.

2.  Essa  portaria  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação,  retroagindo seus  efeitos  a  17 de janeiro  de
2025, revogadas as disposições em contrário

Publique-se e cumpra-se.
IPEÚNA, 20 DE JANEIRO DE 2025.

http://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ipeuna
http://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ipeuna
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MARIA LUISA ZANONI PRATA
Prefeita Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Prefeitura  do

M u n i c í p i o  d e  I p e ú n a ,  d i s p o n í v e l  n o  s i t e
www.imprensaoficia lmunic ipal .com.br/ ipeuna.

ANDREA ALVES GOMES SILVA.
Secretária.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 11.290, DE 20 DE JANEIRO DE 2025.

NOMEIA TALITA RENATA ZANI
COMO  AGENTE  POLÍTICO
SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
PROMOÇÃO  SOCIAL ,  da
Administração Municipal.

Maria Luisa Zanoni Prata, Prefeita do Município de
Ipeúna, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E:
1. Nomear, a partir desta data, TALITA RENATA ZANI,

matr.  n.º  1696,  PIS/PASEP  nº.  19036362426,  CTPS  nº.
72531 – série 320/SP,  CPF nº.  369.459.368-30 e RG nº.
443184124, como Agente Político Secretário Municipal de
Promoção  Socia l ,  conforme  o  que  dispõe  a  Lei
Complementar  n.º  018,  de  13/05/2022.

2. A nomeada fará jus à remuneração de acordo com o
valor estabelecido na Lei Municipal em vigor.

3. Publique-se e cumpra-se.
IPEÚNA, 20 DE JANEIRO DE 2025.
MARIA LUISA ZANONI PRATA
Prefeita Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Prefeitura  do

M u n i c í p i o  d e  I p e ú n a ,  d i s p o n í v e l  n o  s i t e
www.imprensaoficia lmunic ipal .com.br/ ipeuna.

ANDREA ALVES GOMES SILVA
Secretária.

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 11.291, DE 20 DE JANEIRO DE 2025.

DEMITE, a pedido WANDERLEY
APARECIDO DE LIMA FILHO DO
E M P R E G O  E F E T I V O  D E
A S S I S T E N T E  E M
ADMINISTRAÇÃO,  DESTA
Administração Municipal E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Maria Luisa Zanoni Prata, Prefeita do Município de
Ipeúna, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E :
1. Demitir, a pedido, WANDERLEY APARECIDO DE LIMA

FILHO, matr. nº. 1484, PIS/PASEP nº. 20490758945, CTPS
nº. 18575 – série 320, CPF nº. 405.597.718-27 e RG nº.
48.558.706-3,  do  emprego  efetivo  de  Assistente  em
Administração, admitido em 06 de julho de 2022.

2. Publique-se e cumpra-se.
IPEÚNA, 20 DE JANEIRO DE 2025.
MARIA LUISA ZANONI PRATA
Prefeita Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Prefeitura  do

M u n i c í p i o  d e  I p e ú n a ,  d i s p o n í v e l  n o  s i t e
www.imprensaoficia lmunic ipal .com.br/ ipeuna.

ANDREA ALVES GOMES SILVA
Secretária.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 11.292, DE 20 DE JANEIRO DE 2025.

CONCEDE  PROGRESSÃO
F U N C I O N A L  P O R
PERMANÊNCIA,  A  OCUPANTE
DE  EMPREGO  PERMANENTE
D A  A D M I N I S T R A Ç Ã O
MUNICIPAL.

Maria Luisa Zanoni Prata, Prefeita do Município de
Ipeúna, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

- Considerando que a servidora Bianca Prado Branco,
matr.  nº.  1381,  foi  admitida  em  18/05/2020,  como
Assistente Social e enquadrada no padrão NS-01/P-01;

-  Considerando  o  que  dispõe  o  Artigo  27  da  Lei
Municipal nº. 668 de 16/12/2005, que instituiu o Plano de
Carreira dos Servidores Públicos do Município de Ipeúna e
dispõe sobre a Progressão Funcional por Permanência, após
3 (três) anos de exercício ininterrupto no serviço público
municipal,

R E S O L V E:
1. CONCEDER Progressão Funcional por Permanência,

após  3  (três)  anos  de  exercício  ininterrupto  no  serviço
público  municipal,  conforme  abaixo  especificado,  ao
seguinte servidor  do Quadro desta Prefeitura,  dentro da
classe e subgrupos em que está enquadrado:

N O M E DATA DE
ADMISSÃO

PADRÃO
ANTERIOR

PADRÃO
ATUAL

VALOR
ATUAL R$.

Bianca Prado Branco 18/05/2020 NS-01/P-01 NS-01/P-02 3.192,90

2.  Essa  portaria  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 22 de dezembro de
2024, revogadas as disposições em contrário.

3. Publique-se e cumpra-se.
IPEÚNA, 20 DE JANEIRO DE 2025.
MARIA LUISA ZANONI PRATA
Prefeita Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Prefeitura  do

M u n i c í p i o  d e  I p e ú n a ,  d i s p o n í v e l  n o  s i t e
www.imprensaoficia lmunic ipal .com.br/ ipeuna.

ANDREA ALVES GOMES SILVA
Secretária.

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 11.293, DE 20 DE JANEIRO DE 2025.

CONCEDE  PROGRESSÃO
F U N C I O N A L  P O R

http://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ipeuna
http://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ipeuna
http://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ipeuna
http://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ipeuna
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PERMANÊNCIA,  A  OCUPANTE
DE  EMPREGO  PERMANENTE
D A  A D M I N I S T R A Ç Ã O
MUNICIPAL.

Maria Luisa Zanoni Prata, Prefeita do Município de
Ipeúna, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

- Considerando que a servidora Patricia Aparecida Rosa
Dominguinho, matr. nº. 1053 foi admitida em 07/05/2014,
como Servente de Limpeza e enquadrada em NB-01/P-01 e
em 2017 para NB-01/P-02 progressão funcional por triênio;
e, em 2020 para NB-01/P-03.

-  Considerando  o  que  dispõe  o  Artigo  27  da  Lei
Municipal nº. 668 de 16/12/2005, que instituiu o Plano de
Carreira dos Servidores Públicos do Município de Ipeúna e
dispõe sobre a Progressão Funcional por Permanência, após
3 (três) anos de exercício ininterrupto no serviço público
municipal,

R E S O L V E:
1. CONCEDER Progressão Funcional por Permanência,

após  3  (três)  anos  de  exercício  ininterrupto  no  serviço
público  municipal,  conforme  abaixo  especificado,  ao
seguinte servidor  do Quadro desta Prefeitura,  dentro da
classe e subgrupos em que está enquadrado:

N O M E DATA DE
ADMISSÃO

PADRÃO
ANTERIOR

PADRÃO
ATUAL

VALOR
ATUAL R$.

Patricia Aparecida Rosa
Dominguinho

07/05/2014 NB-01/P-03 NB-01/P-04 1.412,00

2.  Esta  Portaria  entrará  em  vigor  nesta  data,
retroagindo seus efeitos a partir  de 11 de dezembro de
2024.

3. Publique-se e cumpra-se.
IPEÚNA, 20 DE JANEIRO DE 2025.

MARIA LUISA ZANONI PRATA
Prefeita Municipal

Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Prefeitura  do
M u n i c í p i o  d e  I p e ú n a ,  d i s p o n í v e l  n o  s i t e
www.imprensaoficia lmunic ipal .com.br/ ipeuna.

ANDREA ALVES GOMES SILVA
Secretária.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 11.294, DE 20 DE JANEIRO DE 2025.

CONCEDE  PROGRESSÃO
F U N C I O N A L  P O R
PERMANÊNCIA,  A  OCUPANTE
DE  EMPREGO  PERMANENTE
D A  A D M I N I S T R A Ç Ã O
MUNICIPAL.

Maria Luisa Zanoni Prata, Prefeita do Município de
Ipeúna, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

-  Considerando  que  a  servidora  Silvana  Aparecida
Miranda Bispo, matr. nº. 1056 foi admitida em 13/05/2014,
como  Técnico  de  Enfermagem  e  enquadrada  em

NM-02/P-01  e  em  2017  para  NM-02/P-02  progressão
funcional  por  triênio;  e,  em  2020  para  NM-02/P-03
progressão funcional por triênio;

-  Considerando  o  que  dispõe  o  Artigo  27  da  Lei
Municipal nº. 668 de 16/12/2005, que instituiu o Plano de
Carreira dos Servidores Públicos do Município de Ipeúna e
dispõe sobre a Progressão Funcional por Permanência, após
3 (três) anos de exercício ininterrupto no serviço público
municipal,

R E S O L V E:
1. CONCEDER Progressão Funcional por Permanência,

após  3  (três)  anos  de  exercício  ininterrupto  no  serviço
público  municipal,  conforme  abaixo  especificado,  ao
seguinte servidor  do Quadro desta Prefeitura,  dentro da
classe e subgrupos em que está enquadrado:

N O M E DATA DE
ADMISSÃO

PADRÃO
ANTERIOR

PADRÃO ATUAL VALOR
ATUAL R$.

Silvana Aparecida
Miranda Bispo

13/05/2014 NM-02/P-03 NM-02/P-04 1.765,22

2.  Esta  Portaria  entrará  em  vigor  nesta  data,
retroagindo seus efeitos a partir  de 17 de dezembro de
2024.

3. Publique-se e cumpra-se.
IPEÚNA, 20 DE JANEIRO DE 2025.

MARIA LUISA ZANONI PRATA
Prefeita Municipal

Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Prefeitura  do
M u n i c í p i o  d e  I p e ú n a ,  d i s p o n í v e l  n o  s i t e
www.imprensaoficia lmunic ipal .com.br/ ipeuna.

ANDREA ALVES GOMES SILVA
Secretária.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 11.295, DE 20 DE JANEIRO DE 2025.

CONCEDE  PROGRESSÃO
F U N C I O N A L  P O R
PERMANÊNCIA,  A  OCUPANTE
DE  EMPREGO  PERMANENTE
D A  A D M I N I S T R A Ç Ã O
MUNICIPAL.

Maria Luisa Zanoni Prata, Prefeita do Município de
Ipeúna, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

- Considerando que a servidora Sirlei Cristina Espolau,
matr. nº. 1059 foi admitida em 16/05/2014, como Servente
de Limpeza e enquadrada em NB-01/P-01 e em 2017 para
NB-01/P-02 progressão funcional por triênio;  e,  em 2020
para  NB-01/P-04  progressão  funcional  por  conclusão  de
curso;

-  Considerando  o  que  dispõe  o  Artigo  27  da  Lei
Municipal nº. 668 de 16/12/2005, que instituiu o Plano de
Carreira dos Servidores Públicos do Município de Ipeúna e
dispõe sobre a Progressão Funcional por Permanência, após
3 (três) anos de exercício ininterrupto no serviço público
municipal,

R E S O L V E:

http://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ipeuna
http://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ipeuna
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1. CONCEDER Progressão Funcional por Permanência,
após  3  (três)  anos  de  exercício  ininterrupto  no  serviço
público  municipal,  conforme  abaixo  especificado,  ao
seguinte servidor  do Quadro desta Prefeitura,  dentro da
classe e subgrupos em que está enquadrado:

N O M E DATA DE
ADMISSÃO

PADRÃO
ANTERIOR

PADRÃO ATUAL VALOR
ATUAL R$.

Sirlei Cristina Espolau 16/05/2014 NB-01/P-04 NB-01/P-05 1.412,00

2.  Esta  Portaria  entrará  em  vigor  nesta  data,
retroagindo seus efeitos a partir  de 20 de dezembro de
2024.

3. Publique-se e cumpra-se.
IPEÚNA, 20 DE JANEIRO DE 2025.

MARIA LUISA ZANONI PRATA
Prefeita Municipal

Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Prefeitura  do
M u n i c í p i o  d e  I p e ú n a ,  d i s p o n í v e l  n o  s i t e
www.imprensaoficia lmunic ipal .com.br/ ipeuna.

ANDREA ALVES GOMES SILVA
Secretária.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 11.296, DE 20 DE JANEIRO DE 2025.

CONCEDE  PROGRESSÃO
F U N C I O N A L  P O R
PERMANÊNCIA,  A  OCUPANTE
DE  EMPREGO  PERMANENTE
D A  A D M I N I S T R A Ç Ã O
MUNICIPAL.

Maria Luisa Zanoni Prata, Prefeita do Município de
Ipeúna, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

- Considerando que a servidora Elisangela Balbino de
Souza, matr. nº. 9101 foi admitida em 14/05/2011 como
Técnico  de  Enfermagem  e  enquadrada  no  padrão
NM-02/P-01,  em  2014  para  NM-02/P-02  progressão  por
triênio,  em  julho  de  2016  para  NM-02/P-03  progressão
funcional  por  cursos  e  em  2017  para  NM-02/P-04
progressão  funcional  pro  triênio;  e,  em  2020  para
NM-02/P-05 progressão por triênio;

-  Considerando  o  que  dispõe  o  Artigo  27  da  Lei
Municipal nº. 668 de 16/12/2005, que instituiu o Plano de
Carreira dos Servidores Públicos do Município de Ipeúna e
dispõe sobre a Progressão Funcional por Permanência, após
3 (três) anos de exercício ininterrupto no serviço público
municipal,

R E S O L V E:
1. CONCEDER Progressão Funcional por Permanência,

após  3  (três)  anos  de  exercício  ininterrupto  no  serviço
público  municipal,  conforme  abaixo  especificado,  ao
seguinte servidor  do Quadro desta Prefeitura,  dentro da
classe e subgrupos em que está enquadrado:

N O M E DATA DE
ADMISSÃO

PADRÃO
ANTERIOR

PADRÃO ATUAL VALOR
ATUAL R$.

Elisangela Balbino de
Souza

14/05/2011 NM-02/P-05 NM-02/P-06 1.872,73

2.  Esta  Portaria  entrará  em  vigor  nesta  data,
retroagindo seus efeitos a 17 de dezembro de 2024.

3. Publique-se e cumpra-se.
IPEÚNA, 20 DE JANEIRO DE 2025.

MARIA LUISA ZANONI PRATA
Prefeita Municipal

Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Prefeitura  do
M u n i c í p i o  d e  I p e ú n a ,  d i s p o n í v e l  n o  s i t e
www.imprensaoficia lmunic ipal .com.br/ ipeuna.

ANDREA ALVES GOMES SILVA
Secretária.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 11.297, DE 20 DE JANEIRO DE 2025.

CONCEDE  PROGRESSÃO
F U N C I O N A L  P O R
PERMANÊNCIA,  A  OCUPANTE
DE  EMPREGO  PERMANENTE
D A  A D M I N I S T R A Ç Ã O
MUNICIPAL.

Maria Luisa Zanoni Prata, Prefeita do Município de
Ipeúna, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

- Considerando que o servidor Ivanildo Nonis, matr. nº.
9111  foi  admitido  em  16/05/2011  como  Técnico  de
Radiologia e enquadrado no padrão NM-02/P-01, em 2014
para NM-02/P-02 progressão por triênio e em 2017 para
NM-02/P-03  progressão  por  triênio;  em  2020  para
NM-02/P-04  progressão  por  triênio;  e,  em  2022  para
NM-02/P-07 progressão funcional por conclusão de curso;

-  Considerando  o  que  dispõe  o  Artigo  27  da  Lei
Municipal nº. 668 de 16/12/2005, que instituiu o Plano de
Carreira dos Servidores Públicos do Município de Ipeúna e
dispõe sobre a Progressão Funcional por Permanência, após
3 (três) anos de exercício ininterrupto no serviço público
municipal,

R E S O L V E:
1. CONCEDER Progressão Funcional por Permanência,

após  3  (três)  anos  de  exercício  ininterrupto  no  serviço
público  municipal,  conforme  abaixo  especificado,  ao
seguinte servidor  do Quadro desta Prefeitura,  dentro da
classe e subgrupos em que está enquadrado:

N O M E DATA DE
ADMISSÃO

PADRÃO
ANTERIOR

PADRÃO ATUAL VALOR
ATUAL R$.

Ivanildo Nonis 16/05/2011 NM-02/P-07 NM-02/P-08 1.986,78

2.  Esta  Portaria  entrará  em  vigor  nesta  data,
retroagindo seus efeitos a 19 de dezembro de 2024.

3. Publique-se e cumpra-se.
IPEÚNA, 20 DE JANEIRO DE 2025.

MARIA LUISA ZANONI PRATA
Prefeita Municipal

Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Prefeitura  do
M u n i c í p i o  d e  I p e ú n a ,  d i s p o n í v e l  n o  s i t e
www.imprensaoficia lmunic ipal .com.br/ ipeuna.

ANDREA ALVES GOMES SILVA
Secretária.

http://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ipeuna
http://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ipeuna
http://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ipeuna
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...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 11.298, DE 20 DE JANEIRO DE 2025.

CONCEDE  PROGRESSÃO
F U N C I O N A L  P O R
PERMANÊNCIA,  A  OCUPANTE
DE  EMPREGO  PERMANENTE
D A  A D M I N I S T R A Ç Ã O
MUNICIPAL.

Maria Luisa Zanoni Prata, Prefeita do Município de
Ipeúna, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

-  Considerando  que  a  servidora  Adriana  Aparecida
Belotti, matr. nº. 6451 foi admitida em 05/05/2008 como
Agente  Comunitário  -  PSF  e  enquadrada  no  padrão
NB-02/P-01,  em  2011  para  NB-02/P-02  progressão  por
triênio, em 2013 para NB-02/P-03 progressão por cursos e
em 2014 para NB-02/P-04 progressão por triênio;  e,  em
2017  para  NB-02/P-05  progressão  por  triênio;  em
01/12/2019 para  o  subgrupo  NB-04  acerto  de  subgrupo
conforme  valor  determinado  pelo  Governo  Federal  para
Agente Comunitário – PSF;

-  Considerando  o  que  dispõe  o  Artigo  27  da  Lei
Municipal nº. 668 de 16/12/2005, que instituiu o Plano de
Carreira dos Servidores Públicos do Município de Ipeúna e
dispõe sobre a Progressão Funcional por Permanência, após
3 (três) anos de exercício ininterrupto no serviço público
municipal,

-  Considerando  que  a  referida  servidora  gozou  de
afastamento sem vencimentos por 39 dias, no período de
24/12/2011  a  31/01/2012,  por  este  motivo  o  mês  de
referência passa a ser junho;

R E S O L V E:
1. CONCEDER, Progressão Funcional por Permanência,

após  3  (três)  anos  de  exercício  ininterrupto  no  serviço
público  municipal,  conforme  abaixo  especificado,  ao
seguinte servidor  do Quadro desta Prefeitura,  dentro da
classe e subgrupos em que está enquadrado:

N O M E DATA DE
ADMISSÃO

PADRÃO
ANTERIOR

PADRÃO
ATUAL

VALOR
ATUAL R$.

Adriana Aparecida Belotti Vasconcelos 05/05/2008 NB-04/P-05 NB-04/P-06 2.824,00

2.  Esta  Portaria  entrará  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 09 de dezembro de
2024.

3. Publique-se e cumpra-se.
IPEÚNA, 20 DE JANEIRO DE 2025.

MARIA LUISA ZANONI PRATA
Prefeita Municipal

Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Prefeitura  do
M u n i c í p i o  d e  I p e ú n a ,  d i s p o n í v e l  n o  s i t e
www.imprensaoficia lmunic ipal .com.br/ ipeuna.

ANDREA ALVES GOMES SILVA
Secretária.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 11.299, DE 20 DE JANEIRO DE 2025.

CONCEDE  PROGRESSÃO
F U N C I O N A L  P O R
PERMANÊNCIA,  A  OCUPANTE
DE  EMPREGO  PERMANENTE
D A  A D M I N I S T R A Ç Ã O
MUNICIPAL.

Maria Luisa Zanoni Prata, Prefeita do Município de
Ipeúna, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

- Considerando que a servidora Adriana Duarte da Silva
Pazetto, matr. nº. 6441, foi admitida em 05/05/2008 como
Agente  Comunitário  -  PSF  e  enquadrada  no  padrão
NB-02/P-01,  em  2011  para  NB-02/P-02  progressão  por
triênio, em 2013 para NB-02/P-03 progressão por cursos,
em 2014 para NB-02/P-04 progressão por triênio, em 2017
para NB-02/P-05 progressão por triênio e em 01/12/2019
para o subgrupo NB-04 acerto de subgrupo conforme valor
determinado  pelo  Governo  Federal  para  Agente
Comunitário - PSF; e, em 2020 para NB-04/P-06 progressão
por triênio;

-  Considerando  o  que  dispõe  o  Artigo  27  da  Lei
Municipal nº. 668 de 16/12/2005, que instituiu o Plano de
Carreira dos Servidores Públicos do Município de Ipeúna e
dispõe sobre a Progressão Funcional por Permanência, após
3 (três) anos de exercício ininterrupto no serviço público
municipal,

R E S O L V E:
1. CONCEDER Progressão Funcional por Permanência,

após  3  (três)  anos  de  exercício  ininterrupto  no  serviço
público  municipal,  conforme  abaixo  especificado,  ao
seguinte servidor  do Quadro desta Prefeitura,  dentro da
classe e subgrupos em que está enquadrado:

N O M E DATA DE
ADMISSÃO

PADRÃO
ANTERIOR

PADRÃO
ATUAL

VALOR
ATUAL R$.

Adriana Duarte da Silva Pazetto 05/05/2008 NB-04/P-06 NB-04/P-07 2.824,00

2.  Esta  Portaria  entrará  em  vigor  nesta  data,
retroagindo seus efeitos a 09 de dezembro de 2024.

3. Publique-se e cumpra-se.
IPEÚNA, 20 DE JANEIRO DE 2025.

MARIA LUISA ZANONI PRATA
Prefeita Municipal

Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Prefeitura  do
M u n i c í p i o  d e  I p e ú n a ,  d i s p o n í v e l  n o  s i t e
www.imprensaoficia lmunic ipal .com.br/ ipeuna.

ANDREA ALVES GOMES SILVA
Secretária.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 11.300, DE 20 DE JANEIRO DE 2025.

CONCEDE  PROGRESSÃO
F U N C I O N A L  P O R
PERMANÊNCIA,  A  OCUPANTE
DE  EMPREGO  PERMANENTE
D A  A D M I N I S T R A Ç Ã O
MUNICIPAL.

http://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ipeuna
http://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ipeuna


DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IPEÚNA

Conforme Lei Municipal nº 1.444, de 13 de setembro de 2019

Quarta-feira, 05 de fevereiro de 2025 Ano VII | Edição nº 1071 Página 7 de 68

Município de Ipeúna - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Maria Luisa Zanoni Prata, Prefeita do Município de
Ipeúna, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

-  Considerando  que  a  servidora  Ana  Paula  Espolau
Bernardes,  matr.  nº.  1074,  foi  admitida  em 05/05/2008
como Auxiliar  de  Enfermagem e  enquadrada no  padrão
NM-01/P-01,  em  2011  para  NM-01/P-02  progressão  por
triênio, em 2013 para NM-01/P-03 progressão por cursos,
em 2014 para NM-01/P-04 progressão por triênio, em 25 de
junho de 2014 foi admitida em novo concurso público como
Técnico  de  Enfermagem  e  enquadrada  no  padrão
NM-02/P-04  e  em  2017  para  NM-02/P-05  progressão
funcional  por  triênio;  e,  em  2020  para  NM-02/P-06
progressão por triênio;

-  Considerando  o  que  dispõe  o  Artigo  27  da  Lei
Municipal nº. 668 de 16/12/2005, que instituiu o Plano de
Carreira dos Servidores Públicos do Município de Ipeúna e
dispõe sobre a Progressão Funcional por Permanência, após
3 (três) anos de exercício ininterrupto no serviço público
municipal,

R E S O L V E:
1. CONCEDER Progressão Funcional por Permanência,

após  3  (três)  anos  de  exercício  ininterrupto  no  serviço
público  municipal,  conforme  abaixo  especificado,  ao
seguinte servidor  do Quadro desta Prefeitura,  dentro da
classe e subgrupos em que está enquadrado:

N O M E DATA DE
ADMISSÃO

PADRÃO
ANTERIOR

PADRÃO ATUAL VALOR
ATUAL R$.

Ana Paula Espolau
Bernardes

05/05/2008 NM-02/P-06 NM-02/P-07 1.928,91

2.  Esta  Portaria  entrará  em  vigor  nesta  data,
retroagindo seus efeitos a 09 de dezembro de 2024.

3. Publique-se e cumpra-se.
IPEÚNA, 20 DE JANEIRO DE 2025.

MARIA LUISA ZANONI PRATA
Prefeita Municipal

Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Prefeitura  do
M u n i c í p i o  d e  I p e ú n a ,  d i s p o n í v e l  n o  s i t e
www.imprensaoficia lmunic ipal .com.br/ ipeuna.

ANDREA ALVES GOMES SILVA
Secretária.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 11.301, DE 20 DE JANEIRO DE 2025.

CONCEDE  PROGRESSÃO
F U N C I O N A L  P O R
PERMANÊNCIA,  A  OCUPANTE
DE  EMPREGO  PERMANENTE
D A  A D M I N I S T R A Ç Ã O
MUNICIPAL.

Maria Luisa Zanoni Prata, Prefeita do Município de
Ipeúna, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

- Considerando que a servidora Elaine Cristina Cosmo,
matr. nº. 6471, foi admitida em 05/05/2008 como Agente
Comunitário - PSF e enquadrada no padrão NB-02/P-01, em

2011 para NB-02/P-02 progressão por triênio, em 2013 para
NB-02/P-03  progressão  por  cursos,  em  2014  para
NB-02/P-04  progressão  por  triênio,  em  2017  para
NB-02/P-05 progressão por triênio e em 01/12/2019 para o
subgrupo  NB-04  acerto  de  subgrupo  conforme  valor
determinado  pelo  Governo  Federal  para  Agente
Comunitário - PSF; e, em 2020 para NB-04/P-06 progressão
por triênio;

-  Considerando  o  que  dispõe  o  Artigo  27  da  Lei
Municipal nº. 668 de 16/12/2005, que instituiu o Plano de
Carreira dos Servidores Públicos do Município de Ipeúna e
dispõe sobre a Progressão Funcional por Permanência, após
3 (três) anos de exercício ininterrupto no serviço público
municipal,

R E S O L V E:
1. CONCEDER Progressão Funcional por Permanência,

após  3  (três)  anos  de  exercício  ininterrupto  no  serviço
público  municipal,  conforme  abaixo  especificado,  ao
seguinte servidor  do Quadro desta Prefeitura,  dentro da
classe e subgrupos em que está enquadrado:

N O M E DATA DE
ADMISSÃO

PADRÃO
ANTERIOR

PADRÃO ATUAL VALOR
ATUAL R$.

Elaine Cristina Cosmo 05/05/2008 NB-04/P-06 NB-04/P-07 2.824,00

2.  Esta  Portaria  entrará  em  vigor  nesta  data,
retroagindo seus efeitos a 09 de dezembro de 2024.

3. Publique-se e cumpra-se.
IPEÚNA, 20 DE JANEIRO DE 2025.

MARIA LUISA ZANONI PRATA
Prefeita Municipal

Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Prefeitura  do
M u n i c í p i o  d e  I p e ú n a ,  d i s p o n í v e l  n o  s i t e
www.imprensaoficia lmunic ipal .com.br/ ipeuna.

ANDREA ALVES GOMES SILVA
Secretária.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 11.302, DE 20 DE JANEIRO DE 2025.

CONCEDE  PROGRESSÃO
F U N C I O N A L  P O R
PERMANÊNCIA,  A  OCUPANTE
DE  EMPREGO  PERMANENTE
D A  A D M I N I S T R A Ç Ã O
MUNICIPAL.

Maria Luisa Zanoni Prata, Prefeita do Município de
Ipeúna, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

- Considerando que a servidora Josiane Damaris Gomes
Seno, matr.  nº.  1249, foi  admitida em 05/05/2008 como
Agente  Comunitário  –  PSF  e  enquadrada  no  padrão
NB-02/P-01,  em  2011  para  NB-02/P-02  progressão  por
triênio, em 2013 para NB-02/P-03 progressão por cursos,
em 2014 para NB-02/P-04 progressão por triênio, em 2017
para NB-02/P-05 progressão por triênio e em 13/02/2019 foi
admitida  como  Assistente  em  Administração  por  novo
concurso público e enquadrada no padrão NM-02/P-05; e,
em 2020 para NM-02/P-06 progressão funcional por triênio;

http://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ipeuna
http://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ipeuna
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-  Considerando  o  que  dispõe  o  Artigo  27  da  Lei
Municipal nº. 668 de 16/12/2005, que instituiu o Plano de
Carreira dos Servidores Públicos do Município de Ipeúna e
dispõe sobre a Progressão Funcional por Permanência, após
3 (três) anos de exercício ininterrupto no serviço público
municipal,

R E S O L V E:
1. CONCEDER Progressão Funcional por Permanência,

após  3  (três)  anos  de  exercício  ininterrupto  no  serviço
público  municipal,  conforme  abaixo  especificado,  ao
seguinte servidor  do Quadro desta Prefeitura,  dentro da
classe e subgrupos em que está enquadrado:

N O M E DATA DE
ADMISSÃO

PADRÃO
ANTERIOR

PADRÃO ATUAL VALOR
ATUAL R$.

Josiane Damaris
Gomes Seno

05/05/2008 NM-02/P-06 NM-02/P-07 1.986,78

2.  Esta  Portaria  entrará  em  vigor  nesta  data,
retroagindo seus efeitos a 09 de dezembro de 2024.

3. Publique-se e cumpra-se.
IPEÚNA, 20 DE JANEIRO DE 2025.

MARIA LUISA ZANONI PRATA
Prefeita Municipal

Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Prefeitura  do
M u n i c í p i o  d e  I p e ú n a ,  d i s p o n í v e l  n o  s i t e
www.imprensaoficia lmunic ipal .com.br/ ipeuna.

ANDREA ALVES GOMES SILVA
Secretária.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 11.303, DE 20 DE JANEIRO DE 2025.

CONCEDE  PROGRESSÃO
F U N C I O N A L  P O R
PERMANÊNCIA,  A  OCUPANTE
DE  EMPREGO  PERMANENTE
D A  A D M I N I S T R A Ç Ã O
MUNICIPAL.

Maria Luiza Zanoni Prata, Prefeita do Município de
Ipeúna, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

- Considerando que o servidor Luiz Scotton, matr. nº.
6551  foi  admitido  em  19/05/2008  como  Eletricista  e
enquadrado  no  padrão  NB-03/P-01,  em  2011  para
NB-03/P-02  progressão  por  triênio,  em  2014  para
NB-03/P-03  progressão  por  triênio  e  em  2017  para
NB-03/P-04  progressão  por  triênio;  e,  em  2020  para
NB-03/P-05 progressão por triênio;

-  Considerando  o  que  dispõe  o  Artigo  27  da  Lei
Municipal nº. 668 de 16/12/2005, que instituiu o Plano de
Carreira dos Servidores Públicos do Município de Ipeúna e
dispõe sobre a Progressão Funcional por Permanência, após
3 (três) anos de exercício ininterrupto no serviço público
municipal,

R E S O L V E:
1. CONCEDER Progressão Funcional por Permanência,

após  3  (três)  anos  de  exercício  ininterrupto  no  serviço
público  municipal,  conforme  abaixo  especificado,  ao

seguinte servidor  do Quadro desta Prefeitura,  dentro da
classe e subgrupos em que está enquadrado:

N O M E DATA DE
ADMISSÃO

PADRÃO
ANTERIOR

PADRÃO ATUAL VALOR
ATUAL R$.

Luiz Scotton 19/05/2008 NB-03/P-05 NB-03/P-06 1.695,57

2.  Esta  Portaria  entrará  em  vigor  nesta  data,
retroagindo seus efeitos a 23 de dezembro de 2024.

3. Publique-se e cumpra-se.
IPEÚNA, 20 DE JANEIRO DE 2025.

MARIA LUISA ZANONI PRATA
Prefeita Municipal

Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Prefeitura  do
M u n i c í p i o  d e  I p e ú n a ,  d i s p o n í v e l  n o  s i t e
www.imprensaoficia lmunic ipal .com.br/ ipeuna.

ANDREA ALVES GOMES SILVA
Secretária.

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 11.304, DE 20 DE JANEIRO DE 2025.

CONCEDE  PROGRESSÃO
F U N C I O N A L  P O R
PERMANÊNCIA,  A  OCUPANTE
DE  EMPREGO  PERMANENTE
D A  A D M I N I S T R A Ç Ã O
MUNICIPAL.

Maria Luisa Zanoni Prata, Prefeita do Município de
Ipeúna, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

- Considerando que a servidora Marli Olivia Barbosa da
Silva  Lima,  matr.  nº.  1123  foi  admitida  em 05/05/2008
como Recepcionista e enquadrada no padrão NM-01/P-01,
em 2011 para NM-01/P-02 progressão por triênio, em 2014
para NM-01/P-03 progressão por triênio, em maio de 2014
para  NM-01/P-04  progressão  por  conclusão  do  Ensino
Superior, em 10/02/2015 foi admitida em novo Concurso
Público  como  Professor  de  Educação  Infantil  –  PEI  e
enquadrada  no  nível  PNS-24/P-04,  em  2015  para
PNS-27/P-04, conforme Lei nº. 1204, de 28 de abril de 2015,
adequação da carga horária e em 2017 para PNS-27/P-05
progressão  funcional  de  triênio;  e,  em  2020  para
PNS-27/P-06 progressão por triênio;

-  Considerando  o  que  dispõe  o  Artigo  27  da  Lei
Municipal nº. 668 de 16/12/2005, que instituiu o Plano de
Carreira dos Servidores Públicos do Município de Ipeúna e
dispõe sobre a Progressão Funcional por Permanência, após
3 (três) anos de exercício ininterrupto no serviço público
municipal,

R E S O L V E:
1. CONCEDER Progressão Funcional por Permanência,

após  3  (três)  anos  de  exercício  ininterrupto  no  serviço
público  municipal,  conforme  abaixo  especificado,  ao
seguinte servidor  do Quadro desta Prefeitura,  dentro da
classe e subgrupos em que está enquadrado:

N O M E DATA DE
ADMISSÃO

PADRÃO
ANTERIOR

PADRÃO ATUAL VALOR
ATUAL R$.

http://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ipeuna
http://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ipeuna
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Marli Olivia Barbosa
da Silva Lima

05/05/2008 PNS-27/P-06 PNS-27/P-07 3.092,17

2.  Esta  Portaria  entrará  em  vigor  nesta  data,
retroagindo seus efeitos a 09 de dezembro de 2024.

3. Publique-se e cumpra-se.
IPEÚNA, 20 DE JANEIRO DE 2025.

MARIA LUISA ZANONI PRATA
Prefeita Municipal

Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Prefeitura  do
M u n i c í p i o  d e  I p e ú n a ,  d i s p o n í v e l  n o  s i t e
www.imprensaoficia lmunic ipal .com.br/ ipeuna.

ANDREA ALVES GOMES SILVA
Secretária.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 11.305, DE 20 DE JANEIRO DE 2025.

CONCEDE  PROGRESSÃO
F U N C I O N A L  P O R
PERMANÊNCIA,  A  OCUPANTE
DE  EMPREGO  PERMANENTE
D A  A D M I N I S T R A Ç Ã O
MUNICIPAL.

Maria Luisa Zanoni Prata, Prefeita do Município de
Ipeúna, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

-  Considerando que a  servidora Sonia  Aparecida da
Silva,  matr.  nº.  1073 foi  admitida em 05/05/2008 como
Recepcionista  e  enquadrada  no  padrão  NM-01/P-01,  em
2011 para  NM-01/P-02  progressão  por  triênio,  em 2013
para  NM-01/P-05  progressão  por  conclusão  do  Ensino
Médio, em 2014 para NM-01/P-06 progressão por triênio,
em  13/06/2014  admit ida  como  Ass istente  em
Administração por novo concurso público e enquadrada no
padrão NM-02/P-06 e em 2017 para NM-02/P-07 progressão
por triênio; e, em 2020 para NM-02/P-08 progressão por
triênio;

-  Considerando  o  que  dispõe  o  Artigo  27  da  Lei
Municipal nº. 668 de 16/12/2005, que instituiu o Plano de
Carreira dos Servidores Públicos do Município de Ipeúna e
dispõe sobre a Progressão Funcional por Permanência, após
3 (três) anos de exercício ininterrupto no serviço público
municipal,

R E S O L V E:
1. CONCEDER Progressão Funcional por Permanência,

após  3  (três)  anos  de  exercício  ininterrupto  no  serviço
público  municipal,  conforme  abaixo  especificado,  ao
seguinte servidor  do Quadro desta Prefeitura,  dentro da
classe e subgrupos em que está enquadrado:

N O M E DATA DE
ADMISSÃO

PADRÃO
ANTERIOR

PADRÃO ATUAL VALOR
ATUAL R$.

Sonia Aparecida da
Silva

05/05/2008 NM-02/P-08 NM-02/P-09 2.046,38

2.  Esta  Portaria  entrará  em  vigor  nesta  data,
retroagindo seus efeitos a 09 de dezembro de 2024.

3. Publique-se e cumpra-se.

IPEÚNA, 20 DE JANEIRO DE 2025.
MARIA LUISA ZANONI PRATA

Prefeita Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Prefeitura  do

M u n i c í p i o  d e  I p e ú n a ,  d i s p o n í v e l  n o  s i t e
www.imprensaoficia lmunic ipal .com.br/ ipeuna.

ANDREA ALVES GOMES SILVA
Secretária.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 11.306, DE 20 DE JANEIRO DE 2025.

CONCEDE  PROGRESSÃO
F U N C I O N A L  P O R
PERMANÊNCIA,  A  OCUPANTE
DE  EMPREGO  PERMANENTE
D A  A D M I N I S T R A Ç Ã O
MUNICIPAL.

Maria Luisa Zanoni Prata, Prefeita do Município de
Ipeúna, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

- Considerando que a servidora Telma Helita Bueno da
Silva, foi admitida em 02/05/2005 como Professor – Nível
Médio e em 01/12/2005 de acordo com a Lei Municipal nº.
668,  de  16  de  dezembro  de  2005 foi  reenquadrada no
padrão PNM-30/P-01 como Professor de Educação Básica I –
PEB-I, em 2008 para PNM-30/P-02 progressão por cursos e
para PNM-30/P-03 progressão por  triênio,  em 2009 para
PNS-30/P-03 progressão por conclusão do Nível  superior,
em 2011 para PNS-30/P-04 progressão por triênio, em 2013
para  PNS-30/P-05 progressão por  cursos,  em 2014 para
PNS-30/P-06  progressão  por  triênio,  em  2017  para
PNS-30/P-07 progressão por triênio e em Dez./2018 para
PNS-30/P-08 progressão por conclusão de Pós-graduação; e,
em 2020 para PNS-30/P-09 progressão por triênio;

-  Considerando  o  que  dispõe  o  Artigo  27  da  Lei
Municipal nº. 668 de 16/12/2005, que instituiu o Plano de
Carreira dos Servidores Públicos do Município de Ipeúna e
dispõe sobre a Progressão Funcional por Permanência, após
3 (três) anos de exercício ininterrupto no serviço público
municipal,

R E S O L V E:
1. CONCEDER Progressão Funcional por Permanência,

após  3  (três)  anos  de  exercício  ininterrupto  no  serviço
público  municipal,  conforme  abaixo  especificado,  ao
seguinte servidor  do Quadro desta Prefeitura,  dentro da
classe e subgrupos em que está enquadrado:

N O M E DATA DE
ADMISSÃO

PADRÃO
ANTERIOR

PADRÃO
ATUAL

VALOR
ATUAL R$.

Telma Helita Bueno da Silva 02/05/2005 PNS-30/P-09 PNS-30/P-10 3.435,75

2.  Esta  Portaria  entrará  em  vigor  nesta  data,
retroagindo seus efeitos a 07 de dezembro de 2024.

3. Publique-se e cumpra-se.
IPEÚNA, 20 DE JANEIRO DE 2025.

MARIA LUISA ZANONI PRATA
Prefeita Municipal

Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Prefeitura  do

http://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ipeuna
http://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ipeuna
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M u n i c í p i o  d e  I p e ú n a ,  d i s p o n í v e l  n o  s i t e
www.imprensaoficia lmunic ipal .com.br/ ipeuna.

ANDREA ALVES GOMES SILVA
Secretária.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 11.307, DE 20 DE JANEIRO DE 2025.

CONCEDE  PROGRESSÃO
F U N C I O N A L  P O R
PERMANÊNCIA,  A  OCUPANTE
DE  EMPREGO  PERMANENTE
D A  A D M I N I S T R A Ç Ã O
MUNICIPAL.

Maria Luisa Zanoni Prata, Prefeita do Município de
Ipeúna, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

-  Considerando  que  a  servidora  Rosangela  Curcio
Magurno,  matr.  nº.  1414,  foi  admitida  em  14/01/2021,
como Professor de Educação Básica – PEB-I e enquadrada
no padrão PNS-30/P-01;

-  Considerando  o  que  dispõe  o  Artigo  27  da  Lei
Municipal nº. 668 de 16/12/2005, que instituiu o Plano de
Carreira dos Servidores Públicos do Município de Ipeúna e o
Artigo  32,  Parágrafo  1º  da  Lei  Municipal  nº.  596  de
09/12/2003,  modificada  pela  Lei  Municipal  nº.  637  de
02/05/2005, que instituiu o Plano de Carreira do Magistério
do Município de Ipeúna,

R E S O L V E:
1. CONCEDER Progressão Funcional por Permanência,

após  3  (três)  anos  de  exercício  ininterrupto  no  serviço
público  municipal,  conforme  abaixo  especificado,  ao
seguinte servidor  do Quadro desta Prefeitura,  dentro da
classe e subgrupos em que está enquadrado:

N O M E DATA DE
ADMISSÃO

PADRÃO
ANTERIOR

PADRÃO
ATUAL

VALOR
ATUAL R$.

Rosangela Curcio Magurno 14/01/2021 PNS-30/P-01 PNS-30/P-02 3.435,75

2. Publique-se e cumpra-se.
IPEÚNA, 20 DE JANEIRO DE 2025.

MARIA LUISA ZANONI PRATA
Prefeita Municipal

Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Prefeitura  do
M u n i c í p i o  d e  I p e ú n a ,  d i s p o n í v e l  n o  s i t e
www.imprensaoficia lmunic ipal .com.br/ ipeuna.

ANDREA ALVES GOMES SILVA
Secretária.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 11.308, DE 20 DE JANEIRO DE 2025.

CONCEDE  PROGRESSÃO
F U N C I O N A L  P O R
PERMANÊNCIA,  A  OCUPANTE
DE  EMPREGO  PERMANENTE
D A  A D M I N I S T R A Ç Ã O
MUNICIPAL.

Maria Luisa Zanoni Prata, Prefeita do Município de
Ipeúna, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições

legais,
- Considerando que a servidora Sione Janaína da Silva,

matr. nº. 1433, foi admitida em 22/07/2021, como Servente
Geral e enquadrada no padrão NB-01/P-01;

-  Considerando  o  que  dispõe  o  Artigo  27  da  Lei
Municipal nº. 668 de 16/12/2005, que instituiu o Plano de
Carreira dos Servidores Públicos do Município de Ipeúna e o
Artigo  32,  Parágrafo  1º  da  Lei  Municipal  nº.  596  de
09/12/2003,  modificada  pela  Lei  Municipal  nº.  637  de
02/05/2005, que instituiu o Plano de Carreira do Magistério
do Município de Ipeúna,

R E S O L V E:
1. CONCEDER Progressão Funcional por Permanência,

após  3  (três)  anos  de  exercício  ininterrupto  no  serviço
público  municipal,  conforme  abaixo  especificado,  ao
seguinte servidor  do Quadro desta Prefeitura,  dentro da
classe e subgrupos em que está enquadrado:

N O M E DATA DE
ADMISSÃO

PADRÃO
ANTERIOR

PADRÃO ATUAL VALOR
ATUAL R$.

Sione Janaína da Silva 22/07/2021 NB-01/P-01 NB-01/P-02 1.518,00

2. Publique-se e cumpra-se.
IPEÚNA, 20 DE JANEIRO DE 2025.

MARIA LUISA ZANONI PRATA
Prefeita Municipal

Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Prefeitura  do
M u n i c í p i o  d e  I p e ú n a ,  d i s p o n í v e l  n o  s i t e
www.imprensaoficia lmunic ipal .com.br/ ipeuna.

ANDREA ALVES GOMES SILVA
Secretária.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 11.309, DE 20 DE JANEIRO DE 2025.

CONCEDE  PROGRESSÃO
F U N C I O N A L  P O R
PERMANÊNCIA,  A  OCUPANTE
DE  EMPREGO  PERMANENTE
D A  A D M I N I S T R A Ç Ã O
MUNICIPAL.

Maria Luisa Zanoni Prata, Prefeita do Município de
Ipeúna, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

-  Considerando que a  servidora  Adriana Cristina  de
Lima Tomazini, matr. nº. 1063, foi admitida em 01/06/2014
como Técnico  de Enfermagem e enquadrada no padrão
NM-02/P-01,  em  2017  para  NM-02/P-02  progressão  por
triênio; e, em 2022 para NM-02/P-03 progressão por triênio;

-  Considerando  o  que  dispõe  o  Artigo  27  da  Lei
Municipal nº. 668 de 16/12/2005, que instituiu o Plano de
Carreira dos Servidores Públicos do Município de Ipeúna e
dispõe sobre a Progressão Funcional por Permanência, após
3 (três) anos de exercício ininterrupto no serviço público
municipal,

R E S O L V E:
1. CONCEDER Progressão Funcional por Permanência,

após  3  (três)  anos  de  exercício  ininterrupto  no  serviço
público  municipal,  conforme  abaixo  especificado,  ao

http://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ipeuna
http://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ipeuna
http://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ipeuna
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seguinte servidor  do Quadro desta Prefeitura,  dentro da
classe e subgrupos em que está enquadrado:

N O M E DATA DE
ADMISSÃO

PADRÃO
ANTERIOR

PADRÃO ATUAL VALOR
ATUAL R$.

Adriana Cristina de
Lima Tomazini

01/06/2014 NM-02/P-03 NM-02/P-04 1.765,22

2. Publique-se e cumpra-se.
IPEÚNA, 20 DE JANEIRO DE 2025.

MARIA LUISA ZANONI PRATA
Prefeita Municipal

Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Prefeitura  do
M u n i c í p i o  d e  I p e ú n a ,  d i s p o n í v e l  n o  s i t e
www.imprensaoficia lmunic ipal .com.br/ ipeuna.

ANDREA ALVES GOMES SILVA
Secretária.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 11.310, DE 20 DE JANEIRO DE 2025.

CONCEDE  PROGRESSÃO
F U N C I O N A L  P O R
PERMANÊNCIA,  A  OCUPANTE
DE  EMPREGO  PERMANENTE
D A  A D M I N I S T R A Ç Ã O
MUNICIPAL.

Maria Luisa Zanoni Prata, Prefeita do Município de
Ipeúna, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

-  Considerando  que  a  servidora  Angela  Machado
Siqueira, matr. nº. 1069, foi admitida em 03/06/2014 como
Professor  de  Educação  Infantil  –  PEI  e  enquadrada  no
padrão PNS-24/P-01 e em 2015 para PNS-27/P-01, conforme
Lei nº. 1204, de 28 de abril de 2015, adequação da carga
horária, em 2017 para PNS-27/P-02 progressão por triênio;
em 2022 para PNS-27/P-03 progressão por triênio; e, em
2022 para PNS-27/P-04 progressão por conclusão de curso;

-  Considerando  o  que  dispõe  o  Artigo  27  da  Lei
Municipal nº. 668 de 16/12/2005, que instituiu o Plano de
Carreira dos Servidores Públicos do Município de Ipeúna e
dispõe sobre a Progressão Funcional por Permanência, após
3 (três) anos de exercício ininterrupto no serviço público
municipal,

R E S O L V E:
1. CONCEDER Progressão Funcional por Permanência,

após  3  (três)  anos  de  exercício  ininterrupto  no  serviço
público  municipal,  conforme  abaixo  especificado,  ao
seguinte servidor  do Quadro desta Prefeitura,  dentro da
classe e subgrupos em que está enquadrado:

N O M E DATA DE
ADMISSÃO

PADRÃO
ANTERIOR

PADRÃO
ATUAL

VALOR
ATUAL R$.

Angela Machado Siqueira 03/06/2014 PNS-27/P-04 PNS-27/P-05 3.092,17

2. Publique-se e cumpra-se.
IPEÚNA, 20 DE JANEIRO DE 2025.

MARIA LUISA ZANONI PRATA
Prefeita Municipal

Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Prefeitura  do
M u n i c í p i o  d e  I p e ú n a ,  d i s p o n í v e l  n o  s i t e

www.imprensaoficia lmunic ipal .com.br/ ipeuna.
ANDREA ALVES GOMES SILVA
Secretária.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 11.311, DE 20 DE JANEIRO DE 2025.

CONCEDE  PROGRESSÃO
F U N C I O N A L  P O R
PERMANÊNCIA,  A  OCUPANTE
DE  EMPREGO  PERMANENTE
D A  A D M I N I S T R A Ç Ã O
MUNICIPAL.

Maria Luisa Zanoni Prata, Prefeita do Município de
Ipeúna, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

-  Considerando que o servidor Douglas Garcia Cruz,
matr. nº. 1066, foi admitido em 02/06/2014 como Professor
de  Educação  Física  –  PEF  e  enquadrado  no  padrão
PNS-30/P-01,  em 2017 para  PNS-30/P-02 progressão por
triênio,  e,  em  2022  para  PNS-30/P-03  progressão  por
triênio;

-  Considerando  o  que  dispõe  o  Artigo  27  da  Lei
Municipal nº. 668 de 16/12/2005, que instituiu o Plano de
Carreira dos Servidores Públicos do Município de Ipeúna e
dispõe sobre a Progressão Funcional por Permanência, após
3 (três) anos de exercício ininterrupto no serviço público
municipal,

R E S O L V E:
1. CONCEDER Progressão Funcional por Permanência,

após  3  (três)  anos  de  exercício  ininterrupto  no  serviço
público  municipal,  conforme  abaixo  especificado,  ao
seguinte servidor  do Quadro desta Prefeitura,  dentro da
classe e subgrupos em que está enquadrado:

N O M E DATA DE
ADMISSÃO

PADRÃO
ANTERIOR

PADRÃO ATUAL VALOR
ATUAL R$.

Douglas Garcia Cruz 02/06/2014 PNS-30/P-03 PNS-30/P-04 3.435,75

2. Publique-se e cumpra-se.
IPEÚNA, 20 DE JANEIRO DE 2025.

MARIA LUISA ZANONI PRATA
Prefeita Municipal

Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Prefeitura  do
M u n i c í p i o  d e  I p e ú n a ,  d i s p o n í v e l  n o  s i t e
www.imprensaoficia lmunic ipal .com.br/ ipeuna.

ANDREA ALVES GOMES SILVA
Secretária.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 11.312, DE 31 DE JANEIRO DE 2022.

CONCEDE  PROGRESSÃO
F U N C I O N A L  P O R
PERMANÊNCIA,  A  OCUPANTE
DE  EMPREGO  PERMANENTE
D A  A D M I N I S T R A Ç Ã O
MUNICIPAL.

Maria Luisa Zanoni Prata, Prefeita do Município de

http://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ipeuna
http://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ipeuna
http://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ipeuna
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Ipeúna, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

- Considerando que a servidora Silvia Cristina Cavini
Poletti, matr. nº. 1070, foi admitida em 02/06/2014 como
Professor de Educação Básica I – PEB-I e enquadrada no
padrão  PNM-01/P-01;  em  2015  para  PNS-30/P-02
progressão por conclusão de Ensino Superior; e, em 2017
para PNS-30/P-03 progressão funcional por triênio; e, em
2022 para PNS-30/P-04 progressão por triênio;

-  Considerando  o  que  dispõe  o  Artigo  27  da  Lei
Municipal nº. 668 de 16/12/2005, que instituiu o Plano de
Carreira dos Servidores Públicos do Município de Ipeúna;

R E S O L V E:
1. CONCEDER Progressão Funcional, conforme abaixo

especificado,  à  servidora  do  Quadro  desta  Prefeitura,
dentro  da  classe  e  subgrupos  em  que  está  enquadrado:

N O M E DATA DE
ADMISSÃO

PADRÃO
ANTERIOR

PADRÃO ATUAL VALOR
ATUAL R$.

Silvia Cristina Cavini
Poletti

02/06/2014 PNS-30/P-04 PNS-30/P-05 3.435,75

2. Publique-se e cumpra-se.
IPEÚNA, 20 DE JANEIRO DE 2025.

MARIA LUISA ZANONI PRATA
Prefeita Municipal

Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Prefeitura  do
M u n i c í p i o  d e  I p e ú n a ,  d i s p o n í v e l  n o  s i t e
www.imprensaoficia lmunic ipal .com.br/ ipeuna.

ANDREA ALVES GOMES SILVA
Secretária.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 11.313, DE 20 DE JANEIRO DE 2025.

CONCEDE  PROGRESSÃO
F U N C I O N A L  P O R
PERMANÊNCIA,  A  OCUPANTE
DE  EMPREGO  PERMANENTE
D A  A D M I N I S T R A Ç Ã O
MUNICIPAL.

Maria Luisa Zanoni Prata, Prefeita do Município de
Ipeúna, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

-  Considerando  que  a  servidora  Fernanda  Sanchez
Sertori,  foi  admitida  em  24/06/2011  e  enquadrada  no
padrão NB-02/P-01, em 2014 para NB-02/P-02 progressão
por  triênio  e  em 2016  para  NB-02/P-05  progressão  por
conclusão do Ensino Superior,  em 2017 para NB-02/P-06
progressão  por  triênio;  e,  em  2022  para  NB-02/P-07
progressão por triênio;

-  Considerando  o  que  dispõe  o  Artigo  27  da  Lei
Municipal nº. 668 de 16/12/2005, que instituiu o Plano de
Carreira dos Servidores Públicos do Município de Ipeúna e
dispõe sobre a Progressão Funcional por Permanência, após
3 (três) anos de exercício ininterrupto no serviço público
municipal,

R E S O L V E:
1. CONCEDER Progressão Funcional por Permanência,

após  3  (três)  anos  de  exercício  ininterrupto  no  serviço
público  municipal,  conforme  abaixo  especificado,  ao
seguinte servidor  do Quadro desta Prefeitura,  dentro da
classe e subgrupos em que está enquadrado:

N O M E DATA DE
ADMISSÃO

PADRÃO
ANTERIOR

PADRÃO
ATUAL

VALOR
ATUAL R$.

Fernanda Sanchez Sertori 24/06/2011 NB-02/P-07 NB-02/P-08 1.610,89

2. Publique-se e cumpra-se.
IPEÚNA, 20 DE JANEIRO DE 2025.

MARIA LUISA ZANONI PRATA
Prefeita Municipal

Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Prefeitura  do
M u n i c í p i o  d e  I p e ú n a ,  d i s p o n í v e l  n o  s i t e
www.imprensaoficia lmunic ipal .com.br/ ipeuna.

ANDREA ALVES GOMES SILVA
Secretária.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 11.314, DE 20 DE JANEIRO DE 2025.

CONCEDE  PROGRESSÃO
F U N C I O N A L  P O R
PERMANÊNCIA,  A  OCUPANTE
DE  EMPREGO  PERMANENTE
D A  A D M I N I S T R A Ç Ã O
MUNICIPAL.

Maria Luisa Zanoni Prata, Prefeita do Município de
Ipeúna, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

- Considerando que o servidor Antonio Carlos Ribeiro,
matr.  nº.  5641  foi  admitido  em  12/06/2002  como
Trabalhador Braçal, em 01/12/2005, de acordo com a Lei
Municipal  nº.  668,  de  16  de  dezembro  de  2005,  foi
reenquadrado no nível  NB-01/P-02 como Servente Geral,
em 2006  foi  admitido  por  novo  concurso  publico  como
Encanador  e  enquadrado no nível  NB-03/P-01,  em 2008
para  NB-03/P-02  progressão  por  triênio,  em  2011  para
NB-03/P-03  progressão  por  triênio  e  em  2014  para
NB-03/P-04  progressão  por  triênio,  em  2017  para
NB-03/P-05  progressão  por  triênio;  e,  em  2022  para
NB-03/P-06 progressão por triênio;

-  Considerando  o  que  dispõe  o  Artigo  27  da  Lei
Municipal nº. 668 de 16/12/2005, que instituiu o Plano de
Carreira dos Servidores Públicos do Município de Ipeúna e
dispõe sobre a Progressão Funcional por Permanência, após
3 (três) anos de exercício ininterrupto no serviço público
municipal,

R E S O L V E:
1. CONCEDER Progressão Funcional por Permanência,

após  3  (três)  anos  de  exercício  ininterrupto  no  serviço
público  municipal,  conforme  abaixo  especificado,  ao
seguinte servidor  do Quadro desta Prefeitura,  dentro da
classe e subgrupos em que está enquadrado:

N O M E DATA DE
ADMISSÃO

PADRÃO
ANTERIOR

PADRÃO ATUAL VALOR
ATUAL R$.

Antonio Carlos
Ribeiro

12/06/2002 NB-03/P-06 NB-03/P-07 1.746,63

http://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ipeuna
http://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ipeuna
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2. Publique-se e cumpra-se.
IPEÚNA, 20 DE JANEIRO DE 2025.

MARIA LUISA ZANONI PRATA
Prefeita Municipal

Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Prefeitura  do
M u n i c í p i o  d e  I p e ú n a ,  d i s p o n í v e l  n o  s i t e
www.imprensaoficia lmunic ipal .com.br/ ipeuna.

ANDREA ALVES GOMES SILVA
Secretária.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 11.315, DE 20 DE JANEIRO DE 2025.

CONCEDE  PROGRESSÃO
F U N C I O N A L  P O R
PERMANÊNCIA,  A  OCUPANTE
DE  EMPREGO  PERMANENTE
D A  A D M I N I S T R A Ç Ã O
MUNICIPAL.

Maria Luisa Zanoni Prata, Prefeita do Município de
Ipeúna, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

-  Considerando  que  o  servidor  João  Rodrigues  dos
Santos, matr. n.º 5193, foi admitido em 17/06/2002 como
Trabalhador Braçal e em 01/06/2004 foi admitido em novo
concurso publico como Motorista II  e em 01/12/2005, de
acordo com a Lei Municipal nº. 668, de 16 de dezembro de
2005  foi  reenquadrado  no  padrão  NB-02/P-03  como
Motorista, em 2008 para NB-02/P-04 progressão por triênio,
em 2011 para NB-02/P-05 progressão por triênio, em 2011
para  NB-02/P-06  progressão  por  cursos  (retroativo  a
dez/2010),  em  2014  para  NB-02/P-07  progressão  por
triênio, em 2016 para NB-02/P-08 progressão por cursos,
em 2017 para NB-02/P-09 progressão por triênio;  e,  em
2022 para NB-02/P-10 progressão por triênio; em 2024 para
NB-02/P-11 progressão por conclusão de curso;

-  Considerando  o  que  dispõe  o  Artigo  27  da  Lei
Municipal nº. 668 de 16/12/2005, que instituiu o Plano de
Carreira dos Servidores Públicos do Município de Ipeúna e
dispõe sobre a Progressão Funcional por Permanência, após
3 (três) anos de exercício ininterrupto no serviço público
municipal,

R E S O L V E:
1. CONCEDER Progressão Funcional por Permanência,

após  3  (três)  anos  de  exercício  ininterrupto  no  serviço
público  municipal,  conforme  abaixo  especificado,  ao
seguinte servidor  do Quadro desta Prefeitura,  dentro da
classe e subgrupos em que está enquadrado:

N O M E DATA DE
ADMISSÃO

PADRÃO
ANTERIOR

PADRÃO
ATUAL

VALOR
ATUAL R$.

João Rodrigues dos Santos 01/06/2004 NB-02/P-11 NB-02/P-12 1.813,07

2. Publique-se e cumpra-se.
IPEÚNA, 20 DE JANEIRO DE 2025.

MARIA LUISA ZANONI PRATA
Prefeita Municipal

Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Prefeitura  do
M u n i c í p i o  d e  I p e ú n a ,  d i s p o n í v e l  n o  s i t e

www.imprensaoficia lmunic ipal .com.br/ ipeuna.
ANDREA ALVES GOMES SILVA
Secretária.

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 11.316, DE 20 DE JANEIRO DE 2025.

Designa  substituto  para
responder como SUPERVISOR
DE SETOR.

Maria Luisa Zanoni Prata, Prefeita do Município de
Ipeúna, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

- Considerando que o servidor Alessandro Luis Ramos,
Supervisor de Setor, desta Prefeitura, estará em gozo de
férias no período de 06/01/2025 a 04/02/2025;

-  Considerando que,  em vista do gozo de férias do
referido servidor há necessidade de sua substituição;

- Considerando que o servidor José Pinto Dias Neto,
servidor desta Prefeitura, está apto a substituí-lo,

R E S O L V E :
1.  Designar,  a  partir  de  06  de  janeiro  de  2025,  o

servidor José Pinto Dias Neto, matr. nº. 1143, PIS/PASEP nº.
12157953584,  CTPS  nº.  91042  –  série  626/SP,  RG  n.º
18.069.468-6 e CPF n.º 066.593.678-88, para no período de
06/01/2025 a 04/02/2025, responder como Supervisor de
Setor, desta Prefeitura, em substituição a Alessandro Luis
Ramos.

2. Esta portaria entra em vigor nesta data, retroagindo
seus efeitos a 06 de janeiro de 2025.

3. Publique-se e cumpra-se.
IPEÚNA, 20 DE JANEIRO DE 2025.

MARIA LUISA ZANONI PRATA
Prefeita Municipal

Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Prefeitura  do
M u n i c í p i o  d e  I p e ú n a ,  d i s p o n í v e l  n o  s i t e
www.imprensaoficia lmunic ipal .com.br/ ipeuna.

ANDREA ALVES GOMES SILVA
Secretária.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 11.317, DE 20 DE JANEIRO DE 2025.

NOMEIA  ANDREA  ALVES
G O M E S  S I L V A  P A R A  O
EMPREGO  EM  COMISSÃO
CHEFE  DE  GABINETE,  DA
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.

Maria Luisa Zanoni Prata, Prefeita do Município de
Ipeúna, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

-  Considerando  a  reestruturação  da  organização
administrativa  aprovada  pela  Lei  Complementar  nº.
018/2022,  de  13  de  maio  de  2022,

R E S O L V E:
1. Nomear, a partir de 06 de janeiro de 2025, ANDREA

ALVES  GOMES  SILVA,  matr.  n.º  1044,  PIS/PASEP  nº.

http://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ipeuna
http://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ipeuna
http://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ipeuna
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12328842137,  CTPS  nº.  41270  –  série  069/SP,  CPF  nº.
115.408.218-03 e RG nº. 21.568.808-9, para o cargo em
comissão Chefe de Gabinete, de acordo com o que dispõe a
Lei Complementar n.º 018/2022, de 13/05/2022.

2. A nomeada fará jus à remuneração de acordo com o
valor estabelecido na Lei Municipal em vigor.

3. Tornar sem efeito, a partir desta data, a Portaria nº.
10.816, de 01 de novembro de 2023.

4.  Essa  portaria  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação,  retroagindo seus  efeitos  a  06 de janeiro  de
2025, revogadas as disposições em contrário.

5. Publique-se e cumpra-se.
IPEÚNA, 20 DE JANEIRO DE 2025.
MARIA LUISA ZANONI PRATA
Prefeita Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Prefeitura  do

M u n i c í p i o  d e  I p e ú n a ,  d i s p o n í v e l  n o  s i t e
www.imprensaoficia lmunic ipal .com.br/ ipeuna.

ANDREA ALVES GOMES SILVA
Secretária.

...........................................................................................................

http://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ipeuna
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Rescisão
Rescisão

NOTIFICAÇÃO DE RESCISÃO UNILATERAL
CONTRATUAL

NOTIFICANTE:  MUNICÍPIO  DE  IPEÚNA/SP,  inscrito  no
CNPJ sob o n.º 44.660.603/0001-95. NOTIFICADA: EULÁLIA
APARECIDA GARCIA COLICCHIO, CPF nº 049.***.***-**, na
pessoa  de  seu  procurador  Sr.  CLAUDIO  APARECIDO
SPILLER, portador do CPF n° 455.***.***-**.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2021. CONTRATO Nº:
034/2021. PROCESSO Nº 000542/2021

O  município  de  Ipeúna/SP,  por  meio  da  Prefeita
Municipal, vem NOTIFICAR a contratada acerca da rescisão
unilateral  do  contrato  supramencionado,  que  possui  por
objeto a "locação de conjunto de imóveis contíguos “prédio
comercial e terreno”, situados, respectivamente, à Rua 1 nº
345, Centro, para abrigar o Conselho Tutelar e, Rua 1 nº
335,  Centro,  para  abrigar  a  Equipe  de  Conservação  de
Logradouros e suas respectivas máquinas e equipamentos
de trabalho, neste Município de Ipeúna" na forma do art.
79, I, c/c o art. 78, inciso XII, da Lei Federal 8.666/93. A
íntegra do processo licitatório encontra-se disponível para
vistas dos interessados na Rua 01,  nº  275 –  Centro de
Ipeúna/SP  (setor  de  Licitações),  durante  o  horário  de
expediente do Paço Municipal.  Dá-se o prazo legal de 5
(cinco) dias úteis para, que a empresa NOTIFICADA exerça
seu direito ao contraditório e a ampla defesa, nos termos
do parágrafo único do art. 78 da Lei n.º 8.666/1993. Ipeúna,
04 de fevereiro de 2025.

NOTIFICAÇÃO DE RESCISÃO UNILATERAL
CONTRATUAL

NOTIFICANTE:  MUNICÍPIO  DE  IPEÚNA/SP,  inscrito  no
CNPJ sob o n.º 44.660.603/0001-95. NOTIFICADA: SYSTEM
BRASIL SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS EIRELI  -  EPP,  CNPJ  nº
66.840.562/0001-51,  por  seu  Representante  Legal,  Sr.
MAURICIO PADOVEZE.

PROC. ADMIN. N.º 000926/2022. PREGÃO PRESENCIAL
N.º 020/2022. CONTRATO Nº 040/2022.

O  município  de  Ipeúna/SP,  por  meio  da  Prefeita
Municipal, vem NOTIFICAR a contratada acerca da rescisão
unilateral  do  contrato  supramencionado,  que  possui  por
objeto  a  "contratação  de  empresa  especializada  para
prestação de serviços  que permitam,  através  de Cartão
Cidadão,  o  gerenciamento  de  atividades  operacionais
públicas exercidas pelas Secretarias Municipais de Saúde,
de Educação, de Desenvolvimento Social, de Governo e de
Obras, da Prefeitura do Município de Ipeúna, abrangendo,
portanto, todas as Secretarias Municipais do Município de
Ipeúna" na forma do art. 79, I, c/c o art. 78, inciso XII, da Lei
Federal 8.666/93 e cláusula oitava do contrato. A íntegra do
processo licitatório encontra-se disponível para vistas dos
interessados  na  Rua  01,  nº  275  –  Centro  de  Ipeúna/SP

(setor de Licitações), durante o horário de expediente do
Paço Municipal. Dá-se o prazo legal de 5 (cinco) dias úteis
para,  que a empresa NOTIFICADA exerça seu direito  ao
contraditório e a ampla defesa, nos termos do parágrafo
único  do  art.  78  da  Lei  n.º  8.666/1993.  Ipeúna,  04  de
fevereiro de 2025.

NOTIFICAÇÃO DE RESCISÃO UNILATERAL
CONTRATUAL

NOTIFICANTE:  MUNICÍPIO  DE  IPEÚNA/SP,  inscrito  no
CNPJ  sob  o  n.º  44.660.603/0001-95.  NOTIFICADA:
ARGENTINO & CORTENOVE EDITORA LTDA EPP,  CNPJ  nº
07.429.600/0001-19, por seu representante legal, Sr. JOSÉ
MARINO MALOSSI ARGENTINO.

LICITAÇÃO:  CONVITE  Nº  007/2022.  CONTRATO  Nº:
045/2022. PROCESSO Nº: 000982/2022.

O  município  de  Ipeúna/SP,  por  meio  da  Prefeita
Municipal, vem NOTIFICAR a contratada acerca da rescisão
unilateral  do  contrato  supramencionado,  que  possui  por
objeto a "Contratação de empresa jornalística escrita (jornal
impresso)  para realização de publicações de informes e
comunicados institucionais,  atos cuja lei  exija publicação
em jornal de circulação e outras demais divulgações oficiais
da  Administração  Pública  da  Prefeitura  do  Município  de
Ipeúna,  com  circulação  local  e  regional,  mediante
demanda" na forma do art. 79, I, c/c o art. 78, inciso XII, da
Lei  Federal  8.666/93.  A  íntegra  do  processo  licitatório
encontra-se disponível para vistas dos interessados na Rua
01,  nº  275 –  Centro de Ipeúna/SP (setor  de Licitações),
durante o horário de expediente do Paço Municipal. Dá-se o
prazo legal de 5 (cinco) dias úteis para, que a empresa
NOTIFICADA exerça seu direito ao contraditório e a ampla
defesa, nos termos do parágrafo único do art. 78 da Lei n.º
8.666/1993. Ipeúna, 04 de fevereiro de 2025.
...........................................................................................................

Aviso de Contratação Direta
Aviso de Contratação Direta

DIVULGAÇÃO DE AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA –
DISPENSA POR VALOR N° 048/2025

Torna-se público que o Município de Ipeúna, por meio
de  sua  representante,  a  Senhora  Prefeita  Maria  Luisa
Zanoni Prata, realizará contratação direta, com critério de
julgamento de menor valor por ITEM, na hipótese do Art.
75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021,  manifestando  interesse  em  obter  propostas
adicionais  de  eventuais  interessados.

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Aquisição de Peças para
manutenção do veículo GM MONTANA TECFORM AB1 AMB
FLEX 2018/2019 – CTC-3968, pertencente à frota Municipal
de Ipeúna.

L i n k  d o  T e r m o  d e  R e f e r ê n c i a :
https://drive.google.com/file/d/1B7gJ1gEjucEiyyIjQOAz8IoKN
-0z0ZDQ/view?usp=sharing

E n v i o  d e  p r o p o s t a s  p a r a  o  e - m a i l :
l ic i tacaoipeuna@gmai l .com

https://drive.google.com/file/d/1B7gJ1gEjucEiyyIjQOAz8IoKN-0z0ZDQ/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1B7gJ1gEjucEiyyIjQOAz8IoKN-0z0ZDQ/view?usp=sharing
mailto:licitacaoipeuna@gmail.com


DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IPEÚNA

Conforme Lei Municipal nº 1.444, de 13 de setembro de 2019

Quarta-feira, 05 de fevereiro de 2025 Ano VII | Edição nº 1071 Página 65 de 68

Município de Ipeúna - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Data final para envio das propostas: 10/02/2025.
...........................................................................................................
DIVULGAÇÃO DE AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA –

DISPENSA POR VALOR N° 049/2025
Torna-se público que o Município de Ipeúna, por meio

de  sua  representante,  a  Senhora  Prefeita  Maria  Luisa
Zanoni Prata, realizará contratação direta, com critério de
julgamento de menor valor por ITEM, na hipótese do Art.
75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021,  manifestando  interesse  em  obter  propostas
adicionais  de  eventuais  interessados.

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Aquisição de Peças para
manutenção do veículo CHEVROLET S10 LS DD4 DIESEL
2022/2022 – GJZ-8G05, pertencente à frota Municipal de
Ipeúna.

L i n k  d o  T e r m o  d e  R e f e r ê n c i a :
https://drive.google.com/file/d/1wicpJsISKVKp4UhkGoACvH7
V7FYttIF8/view?usp=sharing

E n v i o  d e  p r o p o s t a s  p a r a  o  e - m a i l :
l ic i tacaoipeuna@gmai l .com

Data final para envio das propostas: 10/02/2025.
...........................................................................................................
DIVULGAÇÃO DE AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA –

DISPENSA POR VALOR N° 050/2025
Torna-se público que o Município de Ipeúna, por meio

de  sua  representante,  a  Senhora  Prefeita  Maria  Luisa
Zanoni Prata, realizará contratação direta, com critério de
julgamento de menor valor GLOBAL, na hipótese do Art. 75,
inciso I,  nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril  de
2021,  manifestando  interesse  em  obter  propostas
adicionais  de  eventuais  interessados.

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Aquisição de Peças para
manutenção  do  veículo  Contratação  de  empresa
especializada para  prestação de serviço  de  manutenção
corretiva  e  fornecimento  de  peças  automotivas  para  o
veículo pertencente a Secretaria de Assistência Social.

L i n k  d o  T e r m o  d e  R e f e r ê n c i a :
https://drive.google.com/file/d/1mbo3I8YSalRR_278ntXwilqV
9uElqcgL/view?usp=sharing

E n v i o  d e  p r o p o s t a s  p a r a  o  e - m a i l :
l ic i tacaoipeuna@gmai l .com

Data final para envio das propostas: 10/02/2025.
...........................................................................................................
DIVULGAÇÃO DE AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA –

DISPENSA POR VALOR N° 044/2025
Torna-se público que o Município de Ipeúna, por meio

de  sua  representante,  a  Senhora  Prefeita  Maria  Luisa
Zanoni Prata, realizará contratação direta, com critério de
julgamento de menor preço por ITEM, na hipótese do Art.
75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021,  manifestando  interesse  em  obter  propostas
adicionais  de  eventuais  interessados.

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Empresa especializada
para fornecimento de materiais de consumo, destinados à
Banda  Musical  de  Ipeúna  e  Escola  Livre  de  Música,
pertencentes à Secretaria Municipal de Cultura.

L i n k  d o  T e r m o  d e  R e f e r ê n c i a :
https://drive.google.com/file/d/19thaVOg3Wz4FJXaQt7a0z8q
cPuVFit_m/view?usp=sharing

E n v i o  d e  p r o p o s t a s  p a r a  o  e - m a i l :
l ic i tacaoipeuna@gmai l .com

Data final para envio das propostas: 06/02/2025.
...........................................................................................................
DIVULGAÇÃO DE AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA –

DISPENSA POR VALOR N° 047/2025
Torna-se público que o Município de Ipeúna, por meio

de  sua  representante,  a  Senhora  Prefeita  Maria  Luisa
Zanoni Prata, realizará contratação direta, com critério de
julgamento de menor preço por ITEM, na hipótese do Art.
75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021,  manifestando  interesse  em  obter  propostas
adicionais  de  eventuais  interessados.

OBJETO  DA  CONTRATAÇÃO:  Contratação  de
empresa para serviço de impressões diversas destinadas a
Secretaria Municipal de Saúde de Ipeúna/SP.

Link do Termo de Referência:
https://drive.google.com/file/d/1NVQsVuu-jBantemjQ2y

WhjukdmjBrr3p/view?usp=sharing
E n v i o  d e  p r o p o s t a s  p a r a  o  e - m a i l :

l ic i tacaoipeuna@gmai l .com
Data final para envio das propostas: 07/02/2025.

...........................................................................................................
DIVULGAÇÃO DE AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA –

DISPENSA POR VALOR N° 045/2025
Torna-se público que o Município de Ipeúna, por meio

de  sua  representante,  a  Senhora  Prefeita  Maria  Luisa
Zanoni Prata, realizará contratação direta, com critério de
julgamento de menor preço por ITEM, na hipótese do Art.
75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021,  manifestando  interesse  em  obter  propostas
adicionais  de  eventuais  interessados.

OBJETO DA CONTRATAÇÃO:  Aquisição de disco de
armazenamento para Prefeitura de Ipeúna/SP.

L i n k  d o  T e r m o  d e  R e f e r ê n c i a :
https://drive.google.com/file/d/1EB_4SdiPi_t9X95tIstc24WX
QUDaQ3QA/view?usp=sharing

E n v i o  d e  p r o p o s t a s  p a r a  o  e - m a i l :
l ic i tacaoipeuna@gmai l .com

Data final para envio das propostas: 10/02/2025.
...........................................................................................................
DIVULGAÇÃO DE AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA –

DISPENSA POR VALOR N° 046/2025
Torna-se público que o Município de Ipeúna, por meio

de  sua  representante,  a  Senhora  Prefeita  Maria  Luisa
Zanoni Prata, realizará contratação direta, com critério de
julgamento de menor valor GLOBAL, na hipótese do Art. 75,
inciso I,  nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril  de
2021,  manifestando  interesse  em  obter  propostas
adicionais  de  eventuais  interessados.

OBJETO DA  CONTRATAÇÃO:  Contratação  de  uma
empresa  especializada  em  serviço  de  manutenção,
incluindo  o  serviço,  óleos  e  filtro  lubrificantes,  para  Pá

https://drive.google.com/file/d/1wicpJsISKVKp4UhkGoACvH7V7FYttIF8/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1wicpJsISKVKp4UhkGoACvH7V7FYttIF8/view?usp=sharing
mailto:licitacaoipeuna@gmail.com
https://drive.google.com/file/d/1mbo3I8YSalRR_278ntXwilqV9uElqcgL/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1mbo3I8YSalRR_278ntXwilqV9uElqcgL/view?usp=sharing
mailto:licitacaoipeuna@gmail.com
https://drive.google.com/file/d/19thaVOg3Wz4FJXaQt7a0z8qcPuVFit_m/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/19thaVOg3Wz4FJXaQt7a0z8qcPuVFit_m/view?usp=sharing
mailto:licitacaoipeuna@gmail.com
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carregadeira  e  Máquina  Retroescavadeira.
L i n k  d o  T e r m o  d e  R e f e r ê n c i a :

https://drive.google.com/file/d/1nraePJB3_7KRfkXr5c0OW7z
EB0iCfqrj/view?usp=sharing

E n v i o  d e  p r o p o s t a s  p a r a  o  e - m a i l :
l ic i tacaoipeuna@gmai l .com

Data final para envio das propostas: 10/02/2025.
...........................................................................................................
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JUSTIFICATIVA DE CONVOCAÇÃO DO SEGUNDO COLOCADO PARA ASSUMIR O LUGAR DO 

PRIMEIRO COLOCADO NO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024/000993

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 034/2024

Tipo: Menor Preço por Lote

Objeto:  Registro de Preços para aquisição por fornecimento parcelado de hortifrutigranjeiros, 

destinados as escolas e aos diversos setores do Município de Ipeúna/SP.

O município de Ipeúna/SP, através de sua Pregoeira, torna público que no dia 21 de 

janeiro de 2025, foi enviada, via e-mail, a Ata de Registro de Preços nº 002/2025 para assinaturas 

por parte da empresa DANIEL DELGADO RIPOSATI LTDA primeira colocada do lote 2 – verduras do 

Pregão Eletrônico nº 034/2024, a mesma não respondeu o e-mail e nem acusou o recebimeno to  

do mesmo.

Este  setor  já  havia  tentado contato com a mesma, tanto por e-mail,  quanto pelos 

telefones cadastrados na plataforma BLL, porém sem sucesso.

Também  no  dia  21/01/2025,  foi  tentado  contato  por  telefone,  para  comunicar  a 

empresa a  respeito do envio da  Ata  e a necessidade de assinatura.  Por  meio  de ligações não 

obteve-se exito, então contatou-se a empresa via whatsapp, onde o atendente confirmou se tratar 

de número de contato da referida empresa, porém mesmo tendo sido questionado a respeito do  

recebimento da Ata, o mesma não confirmou o recebimento de nosso e-mail. 

No dia 22/01/2025, novamente foi enviada mensagem e a mesma não foi respondida. 

No  dia  23  de  janeiro  de  2025,  a  empresa  informou  que  “em  análise  (...)  no 

departamento a entrega ficou um pouco fora de mão por que perdemos alguns municípios!” e  

indagou sobre a possibilidade de cancelamento da ata sem penalização. O setor respondeu que, os  

mesmos deveriam assinar a ata e após, solicitar justificadamente, seu cancelamento, que passaria 

por análise da Administração e que a questão da entrega deveria ser analisada pela empresa no  

momento  da  habilitação  quando  ele  poderia  solicitar  sua  desclassificação.  A  empresa  não  se 

manifestou mais.

Em  24  de  janeiro  de  2025,  novamente  foi  enviada  a  ata  por  e-mail,  solicitando 

providências quanto a assinaturas, sem resposta da empresa.

Conforme item 17.1. do edital do certame “Homologado o resultado da licitação, o 

licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua  

convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela  

fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei  

nº 14.133, de 2021”. E ainda no item 17.7. “Na hipótese de o convocado não assinar a ata de  

registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar  

os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual  

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado”.

Diante  da  recusa  da  empresa  vencedora  em  assinar  a  ata  e  até  mesmo  de  seu 
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desinteresse em atender o município, foi consultada a segunda colocada (TOTAL HORTI LTDA) e a 

mesma demonstrou interesse em assumir o lote, enviando proposta realinhada de mesmo valor da 

primeira colocada, tendo sido então declarada vencedora do lote 2.

Os documentos comprobatórios, fazem parte integrante do processo.

Ipeúna, 03 de fevereiro de 2025.

Cristiane Magalhães Mota 

Pregoeira

http://www.ipeuna.sp.gov.br/
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